
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.28.236. DE 04 DE JUNHO DE 201 9
/

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIA{,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI N'9118, DE 14 DE
DEZEMBRO DE 201 8, ART. 4'

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE REMANEJAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁNA PARA
ATENDER DESPESAS COM OBRA DE EXECUÇÃO EMERGENCIAL PARA SUBSTITUIÇÃO DE
RESER:VATÕNO METÁLICO NA EMEB A]HRECIDO GARCIA, UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA - PROCESSO: 36.882-9/2018.

REF. SOLICll'AÇÃ0 422 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO
PEDIDO REQUISIÇÃO 746.786 REMANEJAMENTO

DECRETA

ART. I' - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR DE R$ 29.906,00 (VINTE E NOVE MIL NOVECENTOS E SEIS REAIS) NA(S)
DO ]'AÇÃO(ÕES) :

1 3.01 .12.361 .0196.2776 GERENCIAMENTO OPERACIONAL DAS IJNIDADES ESCOL,ARES ENSINO 1
4.4.90.5 1.00 OBRAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA

R$ 29.906,00

TOTAL....R$ 29.906,00

ART. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGuiN'rE(s) REcuRso(s):

1 - ANUI,AÇÃO PARCIAL DA(S) SEGlrlNTE(s) ooTAÇÃO(ÕES) DO ORÇAM\LENTO
VIGENTE:

13.01.12.365.0195.1548 CONSTRUCÃO E AMPLIACÀO EDtJCACÃO INIHNTIL r4 MESES A 3 ANO
4.4.90.5] .00 OBRAS E INSTALACÕES

0000 PROPRIA
R$29.906.00

TOTAL....R$ 29.906,00

ART. 3 ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO

g
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JOSÉ ANTONIO pAmMOSCI+I

GESTOR DA UNIDA»E DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DII=.(jI#TÀO-DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATRO DIA(940 MES'ÕE JUNHO bO ANO DE DOIS MIL E DEZENOVE.

/

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO
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